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ofertado pela UFSJ, conforme disposto no art. 8o da Lei no 10.973/2004.
Art. 3o. Os serviços de que trata esta norma são complementares às atividades de

ensino, pesquisa e extensão e não poderão, em hipótese alguma, ser priorizados em relação a
essas atividades ou trazer-lhes quaisquer prejuízos, e deverão, sempre que possível, contemplar
a participação de discentes.

Art. 4º. A propriedade intelectual de produtos, processos ou serviços que venham a
surgir em decorrência da prestação de um serviço técnico especializado pertence, em regra, ao
contratante, salvo se resultar em inovação/criação, hipótese em que as partes deverão celebrar
instrumento jurídico apropriado.

§ 1º. Caso a prestação de serviços resulte na geração de alguma criação, invenção,
aperfeiçoamento, inovação, as partes deverão celebrar instrumento jurídico próprio sobre os
termos, condições e obrigações com relação à proteção, manutenção, uso e exploração da
propriedade intelectual.

§ 2º. Caso seja obtida qualquer criação ou inovação por uma das partes, sem
colaboração científica e tecnológica da outra parte, a propriedade intelectual será de
titularidade exclusiva da parte responsável pela inovação ou criação.

Art. 5º. Para a prestação de serviços técnicos especializados, deverá ser celebrado um
contrato entre a UFSJ e uma fundação de apoio com o objetivo de dar suporte administrativo e
financeiro ao gerenciamento dos recursos recebidos em decorrência dos serviços prestados.

Art. 6o. A eventual remuneração de servidor por participação na prestação de serviços
técnicos especializados se dará na forma de retribuição pecuniária, custeada exclusivamente
com recursos da contratação, sendo vedado o pagamento de bolsas ou auxílios financeiros.

SEÇÃO II
DA TRAMITAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DOS PROCESSOS DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS
Art. 7o. A prestação de serviços técnicos especializados ocorrerá de acordo com as

seguintes etapas, sendo a primeira a de credenciamento dos laboratórios no Setor de Apoio a
Projetos e Transferência de Tecnologias (SEAPT) da UFSJ, seguida de formalização de
contrato entre a universidade, a fundação de apoio escolhida e a entidade pública ou privada ou
pessoa física e execução de serviços técnicos especializados.

Art. 8o. Para orientação da formalização dos processos de prestação de serviços
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laboratório.
Art. 11. A demanda por serviços técnicos especializados deverá ser recebida pelo

SEAPT, nos termos do formulário apresentado no anexo II.
Art. 12. O SEAPT realizará o registro da demanda por serviço técnico especializado e

acionará o laboratório que seja capaz de prestar o serviço demandado.
Parágrafo único. Caso haja mais de um laboratório com capacidade de prestar o

mesmo serviço, caberá ao demandante escolher qual deles deverá realizar a prestação do
serviço.

Art. 13. O processo de prestação de serviços técnicos especializados deverá ser criado
no Sistema Integrado de Patrimônio, Administração e Contratos (SIPAC) pelo coordenador do
laboratório e instruído conforme procedimentos definidos no Trâmite e Instrução Processual.

Art. 14. A negociação acerca dos valores dos serviços a serem prestados deverá
ocorrer entre o coordenador do laboratório e o demandante.

Art. 15. Após a instrução do processo, o coordenador do laboratório deverá tramitar o
processo ao SEAPT paraproceder à verificação da instrução do processo em relação ao que
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Art. 23. Uma vez ocorrido o uso do espaço, caberá à fundação de apoio a gestão
administrativa e financeira, nos termos da legislação vigente.

Art. 24. A eventual prorrogação do contrato deverá ser solicitada no processo e
enviada ao SECOC, dentro do prazo de vigência.

Parágrafo único. A prorrogação é admitida desde que seja observado:
I - a existência de previsão para prorrogação no instrumento contratual;
II - não alteração do objeto e do escopo do contrato;
III - declaração expressa de interesse das partes na prorrogação;
IV - justificativa por escrito;
V - existência de prévia autorização da autoridade competente;
VI - formalização por meio de termo aditivo, e;
VII - antes de expiração da vigência

SEÇÃO III
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS E AVALIAÇÃO DE RESULTADOS

Art. 25. A fundação de apoio deverá encaminhar semestralmente ao NETEC um
relatório compilado de todas as prestações de serviços técnicos especializados realizadas no
mês anterior.

Art. 26. De posse das informações fornecidas pela fundação, o NETEC enviará
relatório semestralmente às unidades acadêmicas cujos laboratórios prestaram serviços
técnicos especializados no período, para conhecimento dos serviços prestados e da previsão de
ressarcimento de custos indiretos direcionados à unidade.

Art. 27. O NETEC enviará relatório semestralmente à Pró-reitoria de Planejamento e
Gestão (PPLAN), para conhecimento da previsão de ressarcimento de custos indiretos
direcionados à Administração Superior da UFSJ.

Art. 28. A distribuição dos valores que couber a UFSJ obedecerá aos preceitos dos
Art 10 e 11 da Resolução nº 020, de 11 de setembro de 2023, do CONSU UFSJ.

Art. 29.
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